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Para fins de incidência do ISS, considera-se a lista de serviços anexa à 
Lei Complementar 116/2003, a qual não contém "mensalidades" ou 
"anuidades” como sendo prestação de serviço de entidades de classe 
sociais.  

 

Portanto, não é necessária a emissão de nota fiscal para o 
pagamento de anuidade, bastando a emissão de recibo 
numerado. 

 

No entanto, caso seja emitida uma nota fiscal, o tratamento 
tributário em relação ao ISS será de acordo com o código de 
serviço utilizado no documento fiscal.  

Não são consideradas prestação de 
serviços e não são passíveis de retenção 
de ISS. 
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